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TERMO DE REFERÊNCIA 
(AQUISIÇÃO / COMPRAS) 

PROCESSO Nº 02004.000124/2026 
 
1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO 
 
O Objeto deste constitui a Contratação de empresa para eventual aquisição de 
material imobilizado e não imobilizado para atender as necessidades de 
complementação do mobiliário e equipamentos eletrônicos destinados a 
Secretaria Municipal de Educação e Cultura da cidade de Macau/RN, nos termos 
da tabela abaixo, conforme condições e exigências estabelecidas neste instrumento. 
 

PLANILHA DE PREÇOS 

Item Descrição 
Unidade 
Medida 

Quant. 
Preço 

Unit.(R$) 
Vlr. 

Total(R$) 
1  0019287 - CADEIRA EXECUTIVA GIRATORIA 

ESPALDAR MÉDIO/BAIXO EM VENIL, EM MADEIRA 
COMPENSADO DE 12MM E ESPUMA INJETADA COM 
45MM DE ALTURA BASE GIRATORIA COM 
PLATAFORMA FIXA E REGULAGEM DE ALTURA A 
GAS, COSTURA NA HORIZONTAL, ASSENTO E 
ENCOSTO COM CAPA DE PROTEÇÃO EM 
POLIPROPILENO, DIMENSÃO DO ASSENTO 49 X 45, 
DIMENSÃO DO ENCOSTO 44 X 40, BRAÇO TIPO T 
COM REGULAGEM DE ALTURA NA COR PRETA.  

Unidades 10 2.864,14  28.641,40  

2  0019295 - QUADRO BRANCO CONFECCIONADO EM 
LAMINADO MELAMÍNICO (FÓRMICA) BRANCO 
BRILHANTE, COM ESPESSURA TOTAL DE 17 MM. 
MOLDURA EM ALUMÍNIO ANODIZADO FOSCO COM 
SUPORTE PARA APAGADOR ARREDONDADO, 
REMOVÍVEL E DESLIZANTE COM 40 CM, SISTEMA DE 
FIXAÇÃO INVISÍVEL. TAMANHO 1,20 X 2,10 M. 
DECLARAR MARCA.  

Unidades 50 1.180,00  59.000,00  

3  0023364 - MESA DE REUNIÃO REDONDA 120 X 740: 
MESA REUNIÃO REDONDA, MATERIAL: MADEIRA, 
TIPO REVESTIMENTO: LAMINADO MELAMÍNICO ALTA 
PRESSÃO, DIÂMETRO: 120 CM, ALTURA: 75 CM, 
QUANTIDADE PÉS: 1 UN, ESPESSURA TAMPO: 28MM, 
COR TAMPO: ARGILA, MATERIAL ESTRUTURA: AÇO 
PINTADO EM EPÓXI, COR ESTRUTURA: CINZA 
CRISTAL.  

UNID 20 1.983,31  39.666,20  

4  0019300 - PROJETOR COM MS550 SVGA (800X600); 
COM 3.600 ANSI LUMENS; COM 20000:1 DE 
CONTRASTE; COM DUAS PORTAS, COM FUNÇÃO 
VERTICAL KEYSTONE; COM AJUSTE TRIPLO PARA 
REALCE; COM PÉ ADICIONAL; COM CONTROLE; COM 
BOTÃO PARA RÁPIDA INSTALAÇÃO QUICK INSTALL, 
COM FUNÇÕES DE INSTALAÇÃO SIMPLES DE TESTE 
(TEST PATTERN) E KEYSTONE; COM TAMPA NO 

Unidades 15 3.492,67  52.390,05  
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TOPO DO PROJETOR PARA MANUTENÇÃO OU 
TROCA DA MESMA.  

5  0019301 - GELAGUA DE COLUNA PARA GARRAFÃO 
DE 20 LITROS. SISTEMA EASY OPEN REMOVÍVEL: 
FAZ A ABERTURA AUTOMÁTICA DO GARRAFÃO. 
ALÇAS LATERAIS: FACILITA O TRANSPORTE E 
DESLOCAMENTO PARA LIMPEZA. RESERVATÓRIO 
DE ÁGUA VEDADO: GARANTE A QUALIDADE DA 
ÁGUA DO GARRAFÃO. TERMOSTATO FRONTAL COM 
CONTROLE GRADUAL DE TEMPERATURA: 
CONTROLA A TEMPERATURA DA ÁGUA GELADA 
ENTRE 5OC E 15OC.  

Unidades 10 742,01  7.420,10  

6  0019302 - VENTILADOR DE PAREDE DE 60 CM – 
CARACTERÍSTICAS: VENTILADOR DE PAREDE 
TURBO COM 03 PÁS BIVOLT. APARELHO PRODUZIDO 
COM GRADES EM AÇO, EXCELENTE VAZÃO DE AR, 
PINTADO COM TINTA ELETROSTÁTICA EPÓXI A PÓ. 
POTÊNCIA DE 160 W COM ROTAÇÃO 1450 RPM E 
COM FUNÇÕES DE VENTILAÇÃO E OSCILAÇÃO. COM 
INCLINAÇÃO AJUSTÁVEL EM 03 POSIÇÕES, 
VELOCIDADE VARIÁVEL E PROTETOR TÉRMICA 
TRAZENDO MAIS SEGURANÇA AO PRODUTO. COR 
PRETO. MATERIAL: GRADE - EM AÇO; CARCAÇA 
MOTOR INJETADA; - HÉLICE - INJETADA 
POLIPROPILENO. DIMENSÕES DO PRODUTO (A X L X 
P) 60CM X 60 CM X 35 CM). GARANTIA MÍNIMA DE 1 
ANO. OBS: SERÁ EXIGIDA UMA FOTO ILUSTRATIVA 
PARA ANÁLISE E VERIFICAÇÃO DO PRODUTO 
OFERTADO.  

Unidades 80 427,41  34.192,80  

7  0019303 - FREEZER HORIZONTAL 519 LTS, 220V, 02 
PORTAS.  

Unidades 23 4.228,36  97.252,28  

8  0019305 - BEBEDOURO INDUSTRIAL COM 03 
TORNEIRAS: CAPACIDADE DE NO MÍNIMO 60 LITROS 
NO RESERVATÓRIO; 03-TORNEIRAS FRONTAIS 
CROMADAS; APARADOR DE ÁGUA FRONTAL EM 
CHAPA DE AÇO INOX COM DRENO; COM 
REVESTIMENTO EXTERNO EM CHAPA 
TÉRMICOÁTICA FOSFATIZADA NA COR BRANCA; 
RESERVATÓRIO DE ÁGUA (TANQUE INTERNO) EM É 
AUTA RESISTÊNCIA, FÁCIL LIMPEZA; ISOLAMENTO 
TÉRMICO INJETADO EM POLIURETANO EXPANDIDO; 
SERPENTINA INTERNA EM AÇO INOX 304; GÁS 
ECOLÓGICO R 143ª; MOTOR HERMÉTICO COM 1/4 DE 
HP; TENSÃO 220V; BEBEDOURO CERTIFICADO PELO 
INMETRO E COM GARANTIA DE 12 MESES.  

Unidades 10 3.392,40  33.924,00  

9  0019689 - CAIXA ATIVA “12” COM AS SEGUINTES 
CONFIGURAÇÕES: WOOFER 12”. 300Z, BOBINA 1.5”; 
DRIVER 25MM, TITANIO; RESPOSTA DE FREQUÊNCIA 
60 HZ-20KHZ; IMPEDANCIA 4; AMPLIFICADOR CLASS-
D; ENTRADA DE MICROFONE P10; ENTRADA LINHA 
P2 E XLR; ENTRADA DE GUITARRA P10; 
EQUALIZADOR DE DUAS BANDAS TREBLE, BASS; 

UND 16 2.866,25  45.860,00  

A
ne

xa
do

 p
or

 A
nt

on
io

 J
ea

n 
da

 S
ilv

a

Assinatura Eletrônica: 73dd5520fa589acbd76106f5856fdbad6ad81c85d5c385113061afdd8e2b71a3

A
ss

in
ad

o 
el

et
ro

ni
ca

m
en

te
 p

or
: A

nt
on

io
 J

ea
n 

da
 S

ilv
a.

 



 SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 

CENTRAL DE CONTRATAÇÕES PÚBLICAS MUNICIPAL - CCPM 

DEPARTAMENTO DE PLANEJAMENTO DA CONTRATAÇÃO 

SETOR DE ESTUDOS TÉCNICOS E TERMO DE REFERÊNCIA 
 

 

 
  

POTENCIA RMS 500W; POTENCIA PICO 800W; 
POTENCIA PMPO 2000W; CONSUMO 150W; MP3, ICD, 
CONTROLE REMOTO, BLUETOOTH®, USB/SD; 
TENSÃO 110-220V 50/60HZ.  

10  0019694 - MICROFONE COM AS SEGUINTES 
CONFIGURAÇÕES: TIPO: DINÂMICO; 
DIRECTIVIDADE: CARDIÓIDE (UNIDIRECIONAL); 
IMPEDÂNCIA: 600 OHMS; RESPOSTA FREQUÊNCIA: 
70HZ ~ 13KHZ; SENSIBILIDADE: 1,6MV/PA (-50DBV); 
CONECTOR: XLR 3F (3 PINOS); CHAVE ON/OFF.  

UND 4 297,00  1.188,00  

11  0019296 - MESA PLÁSTICA QUADRADA MEDINDO 
70X70X72 CM (ALTURA, LARGURA E 
PROFUNDIDADE). PESO APROXIMADO DE 5KG 
CERTIFICADO PELO INMETRO.  

Unidades 100 151,60  15.160,00  

12  0019297 - CADEIRA DE PLÁSTICO DO TIPO 
VALENTINA COM ENCOSTO ERGONÔMICO, COM 
CAPACIDADE MÁXIMA DE 120KG, SENDO SUA 
ESTRUTURA PRODUZIDA EM POLIPROPILENO, COM 
DIMENSÕES: ALTURA: 87CM; LARGURA: 39,5CM; 
PROFUNDIDADE: 40CM; PESO: 2KG. CERTIFICADA 
PELO INMETRO.  

Unidades 400 166,67  66.668,00  

13  0019293 - ARMARIO EM AÇO COM 2 PORTAS 
MEDINDO 170 X 90 X 40, COM 4 PRATILEIRAS EM AÇO 
NA COR CINZA CRISTAL CONSTUTUÍDO EM CHAPA 
22 TRATAMENTO PELO PROCESSO ANTI-
CORROSIVO A BASE DE FOSFATO DE ZINCO E 
PINTURA ELETROSTATICA TIPO A PÓ.  

Unidades 20 1.707,19  34.143,80  

14  0026399 - Aparelho de TV com tamanho de tela de 60 
polegadas, tipo LED com painel IPS, tecnologia smart TV 
com processador quad core, resolução 4K, recursos de 
inteligência artificial, preparado para Google Assistente, 
Amazon Alexa e Apple Home Kit, conectividade por Wi-Fi 
e Bluetooth, conexões (no mínimo 3 entradas HDMI, 2 
entradas USB e 1 entrada RF, recursos de 
reconhecimento de voz e que permita conexão SEM FIO 
com dispositivos Android e iOS para espelhamento de tela 
com smartphones, computadores e tablets.  

UND 20 3.906,36  78.127,20  

15  0026400 - Playground Infantil (construção em plástico) 5 
em 1 colorido, possuindo balanço com barra de proteção 
para os pequenos, escorregador, duas cestas de 
basquete e gol. Dimensões do produto 127 cm x 211 cm x 
180 cm (altura x largura x comprimento). Idade mínima 
recomendada, 3 anos e peso máximo suportado, 30 kg. 
contando com garantia de 3 meses.  

UND 14 6.428,00  89.992,00  

16  0026401 - Playground duplo em polietileno rotomoldado, 
com escorregador infantil, interligado por um túnel, acesso 
as plataformas por duas escadas com pontas 
arredondadas, com telhados e estruturas altamente 
resistentes, escadas com furos passantes e saliências 
para apoio dos pés. Dimensões do produto (CxLxA) 
370cm x 419cm x 230cm. Idade mínima recomendada, 2 
a 10 anos. contando com garantia de 3 meses.  

UND 7 15.166,67  106.166,69  
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17  0026402 - Playground Médio Com Cercado, fabricado 
com madeira de lei, possuindo 12 brinquedos, incluindo 
escorregador, gangorra, balanço de pneu com corda, par 
de argolas, brinquedo vai e vem, barra, banquinho de 
balanço em madeira com corda, escada vertical, ferro para 
escorregar tipo bombeiros, corda com nós e uma casa do 
Tarzan com cobertura em telhas e cercados de madeira. 
Com dimensões aproximadas de 4.50m de comprimento, 
3.00m de largura e 2.40m de altura, contando com 
garantia de 3 meses.  

UND 7 21.200,00  148.400,00  

 
O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo, conforme 
Decreto nº 10.818, de 27 de setembro de 2021. 
 
O prazo de vigência da contratação é 12 (doze) meses, contados da sua assinatura, na 
forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021. 
 
O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à 
vigência da contratação. 
 
O custo estimado da contratação possui caráter sigiloso e será tornado público 
apenas e imediatamente após o julgamento das propostas. 
 
2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 
 
A fundamentação e descrição da necessidade da contratação encontra-se 
pormenorizada em tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice 
deste Termo de Referência. 
 
3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA 
DO OBJETO E ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO 
 
A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico específico 
dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência. 
 
4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 
 
Da vedação de contratação de marca ou produto 
 
Não haverá vedação de contratação de marca ou produto. 
 
Da exigência de amostra 
 
Não haverá exigência de amostras. 
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Subcontratação 
 
Não é admitida a subcontratação do objeto contratual. 
 
Garantia da contratação 
 
Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei nº 
14.133, de 2021, pelas razões constantes do Estudo Técnico Preliminar. 
 
5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 
 
Considerando tratar-se de contratação voltada à aquisição de bens, o modelo de 
execução do objeto deverá observar as condições necessárias para que os itens sejam 
fornecidos em conformidade com as especificações técnicas definidas pela 
Administração, assegurando o atendimento integral da necessidade pública 
identificada, com observância dos princípios da legalidade, eficiência, economicidade, 
vantajosidade e interesse público, nos termos da Lei nº 14.133/2021 e do Decreto 
Municipal nº 2.685/2022. A execução deverá contemplar o fornecimento de material 
imobilizado e não imobilizado, compreendendo mobiliários, equipamentos eletrônicos, 
eletrodomésticos e estruturas destinadas à implantação e adequação de playgrounds, 
de forma a garantir a plena disponibilização dos bens em condições adequadas de uso 
nas unidades requisitantes. 
 
5.1. Condições de entrega 
 
A entrega dos bens deverá ocorrer de forma compatível com a urgência da demanda 
administrativa, garantindo o abastecimento regular das unidades requisitantes e 
evitando prejuízos à continuidade dos serviços públicos educacionais. Os produtos 
deverão ser fornecidos em perfeitas condições de uso, devidamente embalados e 
protegidos contra avarias decorrentes do transporte, acompanhados de manuais, 
quando aplicável, bem como de eventuais certificados de qualidade ou conformidade 
exigidos. Os bens deverão ser novos, de primeiro uso, atender integralmente às 
especificações técnicas constantes do processo e apresentar resistência, durabilidade, 
segurança e desempenho compatíveis com a utilização contínua em ambientes 
educacionais e administrativos. 
 
Nos casos em que os itens demandarem montagem, instalação ou configuração, 
caberá à contratada executar todos os procedimentos necessários ao pleno 
funcionamento do objeto, incluindo transporte, entrega, montagem, instalação e testes 
operacionais, sem ônus adicional para a Administração. Para os equipamentos 
eletrônicos, eletrodomésticos e playgrounds, deverá ser assegurada a compatibilidade 
com a infraestrutura existente nas unidades administrativas e escolares, bem como a 
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observância de requisitos de segurança, acessibilidade e adequação ao uso 
pretendido. 
 
Em razão da heterogeneidade do objeto, composto por itens de naturezas distintas e 
fornecidos por segmentos diversos do mercado, a execução poderá ocorrer de forma 
parcelada por itens ou lotes, quando assim definido no instrumento convocatório, 
medida que se mostra tecnicamente viável e economicamente recomendável, por 
ampliar a competitividade, favorecer a obtenção de melhores condições comerciais e 
facilitar o acompanhamento da execução contratual. 
 
A execução deverá observar, sempre que possível, critérios de sustentabilidade, com 
prioridade para produtos que apresentem menor impacto ambiental, maior eficiência 
energética, possibilidade de reutilização ou reciclagem, sem prejuízo da qualidade, da 
segurança e da funcionalidade dos bens a serem fornecidos. 
 
5.2. Garantia, manutenção e assistência técnica 
 
A contratada deverá assegurar garantia mínima de 12 (doze) meses dos produtos 
fornecidos, em conformidade com as práticas de mercado, com a legislação vigente e 
com as especificações constantes do processo, responsabilizando-se pela substituição 
ou reparo dos bens que apresentarem defeitos de fabricação, falhas de funcionamento 
ou inadequação às exigências técnicas estabelecidas, no prazo a ser fixado no 
instrumento contratual. 
 
Consta do levantamento técnico que determinados itens possuem garantia mínima 
expressamente indicada, a exemplo do ventilador de parede, com garantia mínima de 
1 (um) ano, e do bebedouro industrial, com garantia de 12 (doze) meses, além dos 
playgrounds descritos, que contam com garantia de 3 (três) meses. Tais parâmetros 
deverão ser observados no detalhamento do termo contratual, sem prejuízo de outras 
garantias legais ou contratuais aplicáveis a cada item. 
 
Durante o período de garantia, a contratada responderá pela correção de falhas, vícios 
ou defeitos apresentados pelos bens fornecidos, visando assegurar a continuidade do 
uso, a durabilidade do objeto e a redução de custos com manutenção corretiva por 
parte da Administração. Quando aplicável, a assistência técnica deverá compreender 
as providências necessárias ao restabelecimento do pleno funcionamento do item, 
mediante reparo, substituição de componentes ou troca integral do produto defeituoso, 
conforme o caso. 
 
6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 
 
O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 
avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas 
consequências de sua inexecução total ou parcial. 
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Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o 
cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo 
correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila. 
 
As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por 
escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem 
eletrônica para esse fim. 
 
O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de 
providências que devam ser cumpridas de imediato. 
 
Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá 
convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para 
apresentação do plano de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações 
contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, 
do plano complementar de execução da contratada, quando houver, do método de 
aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros. 
 
Fiscalização 
 
A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo fiscal do contrato, 
ou pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput 
 
Do Fiscal 
 
O fiscal  do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas 
todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores 
resultados para a Administração; 
 
O fiscal do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as 
ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for 
necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados. (Lei nº 14.133, 
de 2021, art. 117, §1º. 
 
Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal do contrato emitirá 
notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a 
correção.  
 
O fiscal do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que 
demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que 
adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. 
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No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas 
aprazadas, o fiscal do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. 
 
O fiscal do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do 
contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à 
prorrogação contratual. 
 
O fiscal do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da 
contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a 
formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos 
comprobatórios pertinentes, caso necessário. 
 
Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal do contrato atuará 
tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que 
tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência;  
 
Gestor do Contrato 
 
O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e 
fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico 
de gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de 
ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com 
vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de 
atendimento da finalidade da administração.  
 
O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de 
todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, 
informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua 
competência.   
 
O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da 
contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas 
que obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de 
riscos eventuais.  
 
O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos 
fiscais quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção 
ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente 
definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro 
de atesto de cumprimento de obrigações.  
 
O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo 
administrativo de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido 
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pela comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo 
setor com competência para tal, conforme o caso.  
 
O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a 
consecução dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a 
serem adotadas para o aprimoramento das atividades da Administração.  
 
O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos 
para a formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor 
dimensionado pela fiscalização e gestão nos termos do contrato. 
 
7. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO 
 
Unidade de Medição 
 
A medição será feita em unidades de fornecimento por item, conforme especificações 
técnicas constantes do DFD. 
 
Cada item entregue será contabilizado de acordo com a quantidade solicitada na 
requisição formal da Administração. 
 
Recebimento 
 
Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, 
juntamente com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) 
responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior 
verificação de sua conformidade com as especificações constantes no Termo de 
Referência e na proposta. 
 
Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento 
provisório, quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de 
Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 05  (cinco) dias, a 
contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das 
penalidades. 
 
O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar do 
recebimento da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, 
após a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação 
mediante termo detalhado. 
 
Para as contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite 
de que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021, o prazo máximo para o 
recebimento definitivo será de até 05 (cinco) dias úteis. 
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O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma 
justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição 
do atendimento das exigências contratuais. 
 
No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e 
quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, 
comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela 
incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento. 
 
O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou 
de saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas 
pela Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será 
computado para os fins do recebimento definitivo. 
 
O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez 
e pela segurança dos bens nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita 
execução do contrato. 
 
Liquidação 
 
Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez 
dias úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período. 
 
O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a 
possibilidade de prorrogação, no caso de contratações decorrentes de despesas cujos 
valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 
2021. 
 
Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou 
instrumento de cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários 
e essenciais do documento, tais como:  
 
o prazo de validade; 
a data da emissão;  
os dados do contrato e do órgão contratante;  
o período respectivo de execução do contrato;  
o valor a pagar; e  
eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 
 
Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, 
ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o 
contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a 
comprovação da regularização da situação, sem ônus ao contratante; 
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A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente 
acompanhado da comprovação da regularidade fiscal, mediante consulta aos sítios 
eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133, de 
2021.    
 
Prazo de pagamento 
 
O pagamento será efetuado no prazo de até 10 (dez) dias úteis contados da finalização 
da liquidação da despesa, conforme seção anterior. 
 
Forma de pagamento 
 
O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, 
agência e conta corrente indicados pelo contratado. 
 
Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 
bancária para pagamento. 
 
Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 
aplicável. 
 
Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão 
retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na 
legislação vigente. 
 
O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 
Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos 
e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará 
condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que 
faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 
 
8. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E FORMA DE 
FORNECIMENTO 
 
Forma de seleção e critério de julgamento da proposta 
 
O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, 
na modalidade PREGÃO, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de 
julgamento pelo MENOR PREÇO.POR ITEM. 
 
Forma de fornecimento 
 
O fornecimento do objeto será parcelada. 
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Exigências mínimas de habilitação 
 
Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar no mínimo os seguintes requisitos: 
 
Habilitação jurídica 
 

✓ Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por 
força de lei, tenha validade para fins de identificação em todo o território nacional; 

 
✓ Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, 

a cargo da Junta Comercial da respectiva sede;  
 

✓ Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de 
Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à 
verificação da autenticidade no sítio https://www.gov.br/empresas-e-
negocios/pt-br/empreendedor;  

 
✓ Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade 

identificada como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: 
inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de 
Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, 
acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

 
✓ Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento 

no Brasil, publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial 
da unidade federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal ou 
estabelecimento, a qual será considerada como sua sede; 

 
✓ Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas 

Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de 
seus administradores; 

 
✓ Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição 

do ato constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou 
empresária, respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no 
Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no 
Registro onde tem sede a matriz 

 
✓ Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da 

assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou 
inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, além do 
registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 16 de dezembro 1971. 
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✓ Agricultor familiar: Declaração de Aptidão ao Pronaf – DAP ou DAP-P válida, 
ou, ainda, outros documentos definidos pela Secretaria Especial de Agricultura 
Familiar e do Desenvolvimento Agrário, nos termos do art. 4º, §2º do Decreto nº 
10.880, de 2 de dezembro de 2021. 

 
✓ Produtor Rural: matrícula no Cadastro Específico do INSS – CEI, que comprove 

a qualificação como produtor rural pessoa física, nos termos da Instrução 
Normativa RFB n. 971, de 13 de novembro de 2009 (arts. 17 a 19 e 165). 

 
Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou 
da consolidação respectiva. 
 
Habilitação fiscal, social e trabalhista 
 

✓ Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro 
de Pessoas Físicas, conforme o caso; 

 
✓ Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual relativo ao domicílio ou 

sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o 
objeto contratual; 

 
✓ Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante 

apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita 
Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), 
referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) 
por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos 
termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário 
da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

 
✓ Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

 
✓ Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 

mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de 
negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, 
aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 

 
✓ Prova de regularidade com a Fazenda municipal do domicílio ou sede do 

fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 
 

✓ Prova de regularidade com a Fazenda estadual do domicílio ou sede do 
fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

 
Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos estadual ou municipal 
relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a 
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apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra 
equivalente, na forma da lei. 
 
O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os 
benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, 
estará dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e 
municipal. 
 
Qualificação Econômico-Financeira 
 

✓ Certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou 
sede do licitante, caso se trate de pessoa física, desde que admitida a sua 
participação na licitação ou de sociedade simples;  

 
✓ Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - 

Lei nº 14.133, de 2021, art. 69, caput, inciso II); 
 

✓ Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais 
demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, comprovando; 

 
✓ índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC), e Solvência Geral (SG) 

superiores a 1 (um); 
 
As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as 
exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo 
balanço de abertura. 
 
Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa 
jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos; 
 
Os documentos referidos acima deverão ser exigidos com base no limite definido pela 
Receita Federal do Brasil para transmissão da Escrituração Contábil Digital - ECD ao 
Sped. 
 
Caso a empresa licitante apresente resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos 
índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), será 
exigido para fins de habilitação capital mínimo até 10% do valor total estimado da 
contratação. 
 
As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as 
exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo 
balanço de abertura. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 65, §1º). 
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O atendimento dos índices econômicos previstos neste item deverá ser atestado 
mediante declaração assinada por profissional habilitado da área contábil, apresentada 
pelo fornecedor. 
 
Qualificação Técnica 
 

✓ Comprovação de aptidão para o fornecimento de bens similares de 
complexidade tecnológica e operacional equivalente ou superior com o objeto 
desta contratação, ou com o item pertinente, por meio da apresentação de 
certidões ou atestados, por pessoas jurídicas de direito público ou privado, ou 
regularmente emitido(s) pelo conselho profissional competente, quando for o 
caso. 

 
9. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 
 
O custo estimado da contratação possui caráter sigiloso e será tornado público 
apenas e imediatamente após o julgamento das propostas. 
 
Em caso de licitação para Registro de Preços, os preços registrados poderão ser 
alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução dos preços praticados no 
mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços registrados, 
nas seguintes situações: 
 
Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos 
imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a 
execução da ata tal como pactuada, nos termos do disposto na alínea “d” do inciso II 
do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021; 
 
Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou 
superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços 
registrados; 

 
Serão reajustados os preços registrados, respeitada a contagem da anualidade e o 
índice previsto para a contratação; ou 

 
Poderão ser repactuados, a pedido do interessado, conforme critérios definidos para a 
contratação. 
 
10. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 
A Dotação Orçamentária encontra-se pormenorizada no Documento de Formalização 
de Demanda – DFD, bem como na Informação da Dotação Orçamentária oriunda da 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO PLANEJAMENTO FINANÇAS E 
TRIBUTAÇÃO, partes integrantes deste processo. 
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 SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 

CENTRAL DE CONTRATAÇÕES PÚBLICAS MUNICIPAL - CCPM 

DEPARTAMENTO DE PLANEJAMENTO DA CONTRATAÇÃO 

SETOR DE ESTUDOS TÉCNICOS E TERMO DE REFERÊNCIA 
 

 

 
  

 
As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos 
específicos consignados no Orçamento Anual do município. 
 
A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após 
aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, 
mediante apostilamento. 
 
 

Macau/RN, 23 de março de 2026 
 
 
 
 

Antonio Jean da Silva 

Assessor de Planejamento da Contratação 
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